
 
Moção n° 525/2025
 
Processo Número: 53760/2025   |   Data do Protocolo: 17/12/2025 19:28:27
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350030003800370037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Moção
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do seu Regimento Interno,
reconhece e registra o relevante trabalho desenvolvido pela Assessoria Policial Militar da Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo, sob a chefia do Coronel PM Alexandre Vitorino Roldan e com o apoio
do Subchefe, Tenente Coronel PM Daniel Kumai, unidade responsável pela segurança institucional, pela
proteção das instalações do Palácio 9 de Julho, pela segurança pessoal do Presidente e do ex-Presidente
desta Casa, bem como pela assessoria técnica em matérias relacionadas à segurança pública.
 
Ao longo do ano de 2025, a Assessoria Policial Militar demonstrou elevado grau de profissionalismo na
condução de seu efetivo, promovendo treinamentos intensivos e a realização de simulados operacionais
de alto impacto, incluindo exercício de resposta a agressor ativo no primeiro semestre e simulação de
evacuação  emergencial  no  segundo  semestre,  ações  que  contribuíram  para  a  capacitação  de
parlamentares,  servidores e visitantes,  fortalecendo a cultura de prevenção e resposta a situações
críticas.
 
A atuação permanente, a disponibilidade irrestrita e a dedicação dos oficiais que compõem a Assessoria
Policial Militar elevaram o padrão de proteção institucional do Poder Legislativo paulista, consolidando a
unidade como referência de excelência no âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
 
Registre-se, ainda, que o Deputado Estadual Agente Federal Danilo Balas, propositor da presente Moção,
possui trajetória profissional de mais de três décadas dedicadas à Segurança Pública, circunstância que
confere especial significado institucional ao reconhecimento ora formulado, pautado no respeito mútuo e
na convergência de valores voltados à proteção da sociedade e das instituições democráticas.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  nos  termos regimentais,  formula  a
presente MOÇÃO DE APLAUSO ao Coronel PM Alexandre Vitorino Roldan, Chefe da Assessoria Policial
Militar da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, e ao Tenente Coronel PM Daniel Kumai,
Subchefe, pelo comando responsável, liderança técnica e dedicação permanente à segurança do Palácio
9 de Julho, assegurando a integridade das instalações, a proteção das autoridades, dos parlamentares,
dos servidores e do público em geral, bem como pelo elevado padrão profissional demonstrado ao longo
do exercício de 2025.
 
Conclamamos os nobres pares a se manifestarem favoravelmente à aprovação da presente Moção, por
se tratar de justa e merecida homenagem aos integrantes da Assessoria Policial Militar da Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo.
 

 
 

 
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas
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